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ATA CPA 38/2025  
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA  
Reunião de 22/10/2025 – início: 14h / término: 17:00h  
Local: Vídeo Conferência – Teams  
 
PARTICIPANTES: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Jessica 
Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA; Adriana Vieira/PGM; Albertina 
Ferreira Gonçalves Alves/SEHAB; Claudio de Campos/SMSUB; Cristina T. S. 
Laiza/SPUrbanismo; Edgar Silva Netto/CMPD; Eduardo Flores Auge/SMPED; Flávio 
Fenólio/SMPED; Gerisvaldo Ferreira da Silva/CRECI-SP; João Carlos da Silva/SMPED; 
José Miorin Neto/CMPD; José Renato Soibelmann Melhem/SMPED; Juliana Hiroko Iha 
Nacajune/SVMA; Laercio Sant'Anna/Prodam; Leandra Myrela Pereira Batista/Instituto 
Olga Kos; Luciana Oliver Perez Quintas de Moraes/SMDET; Luccas Hernandes 
Forte/SMJ; Marcelo Panico/Fundação Dorina Nowill para cegos; Márcia Tieko Omoto 
Yamaguchi/SIURB; Marco Antonio Conde Vespa/GCM/SMSU; Maria Cecília 
Cominato/SMS; Matheus Sabadin Bueno/SPObras; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-
SP; Olavo de Almeida Soares/GCMI; Patrícia Bittencourt/SECOVI-SP; Priscila Fernandes 
Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Ronaldo Bueno/SMT; Sara Caroline 
Lopes da Silva/SMUL; Silverlei Silvestre Vieira/Laramara. 
FALTAS JUSTIFICADAS: Adile Manfredini/OAB-SP; Elisa Prado de Assis/IAB-SP; Juliana 
Santiago Rodrigues/SVMA; Lilian Jaha/SMC; Luis Fernando Lessa/SMUL. 
CONVIDADOS: Adriana Levisky/Representante do MASP; Cinthya Marques/Urbia; 
Constantino Sava Kipriadis Filho/Câmara Municipal de São Paulo; João Aquino 
Filho/Câmara Municipal de São Paulo; Maryellen Sanchez Ribeiro/SVMA; Patrícia 
Viceconti Nahas/SPObras; Paula Fernandes Dias/Urbia; Pedro Battagin Balieiro 
Miraldo/SVMA; Rogério Romeiro/Rogério Romeiro Arquitetura; Sandra 
Ramalhoso/CEAPcD. 
 
ASSUNTOS TRATADOS:  
 
Informativos 
SEI 6065.2025/0000827-2 – Ofício Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – Ação 
Civil Pública Processo 1035390-45.2022.8.26.0001  
Informado ao Colegiado sobre o recebimento de ofício do egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo direcionado à Comissão Permanente de Acessibilidade da 
Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência para realização de vistoria nas 
dependências da Escola de Samba Mocidade Alegre, situada à Rua Samaritá, 1.020 – 
Jardim das Laranjeiras, apresentando autor da vistoria que comprove o atendimento 
ou não das adequações de acessibilidade no local. Deliberado agendamento de visita 
ao local, com prévia informação ao Colegiado da data e horário no intuito da 
participação de membros da Comissão em acompanhamento de técnicos da 
Coordenação de Acessibilidade e Desenho Universal – CADU. 
 
SEI 6068.2025/0008578-8 – MASP  

Após apresentação do Estudo Preliminar e das intenções do projeto foram feitas 
observações ao projeto onde o Colegiado aguarda o interessado avaliar, atender ou 
fundamentar as razões do não atendimento reapresentando com novas peças gráficas 
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e memoriais objetivos das questões da acessibilidade em futura reunião, com 
diretrizes a seguir:  

1. Junto à CET avaliar a possibilidade de implantação de travessias elevadas com 
simultâneo alargamento de calçadas e diminuição do tempo de travessia, 
pontos de embarque e desembarque (nos moldes das baias da Avenida 
Paulista) e vagas reservadas à pessoa com deficiência e pessoa idosa; 

2. Nas então rampas encontradas junto ao MASP-LINA: 
2.1. prever outras possibilidades de rampa de forma a diminuir as 

inclinações; 
2.2. garantir a conecção dos patamares dessas rampas a todos os espaços de 

convivência; 
2.3. prever corrimãos também nas rampas; 
2.4. foram apresentadas imagens de “escadas-rampa” do Pelourinho e Cais 

do Valongo; 
2.5. foi declarado que o piso inclinado pode eventualmente provocar o 

escorregamento da pessoa idosa, da criança, de pessoas com carrinho de 
bebê, assim, aguarda qual será o tratamento superficial do piso de forma a 
minimizar riscos do escorregamento; 

3. Quanto aos balizadores, avaliar nova solução ao pretendido; 
4. Atender aos demais itens das normas técnicas oficiais de acessibilidade (tais 

como, exemplificadamente, o item 5 - sinalização e comunicação da NBR9050) 
e legislação pertinente onde solicita demonstrar graficamente e por meio de 
texto as soluções previstas a serem adotadas. 

 
SEI 6027.2024/0030589-8 - Projeto de Acessibilidade - AB. 12 Módulo de 
Alimentação Figueiras - Parque Ibirapuera  
Iniciada apresentação do expediente, foi questionado apontamento de técnico de 
CADU sobre modo de acesso ao módulo de alimentação pretendido mediante 
indicação de representante do interessado sobre avaliação e aceite de solução 
apresentada em outra ocasião e que contemplaria o local, porém não mencionada no 
presente expediente. Informado sobre recente alteração do técnico responsável pela 
análise do processo em questão e, portanto, não ciência do alegado pelo interessado, 
foi indagada por membros do Colegiado qual motivação para substituição do técnico 
analista. Foi informado pelo coordenador de CADU que a troca decorreu do período de 
férias do analista anterior e o direcionamento ao atual técnico. Mediante 
questionamentos para prosseguimento restrito aos itens antes apontados ou a 
inclusão de novos pontos observados na atual análise, assim como do retorno ao 
técnico anterior para continuidade da avaliação, o atual relator do processo solicitou a 
retirada do expediente da pauta, ressaltando desconforto com a situação 
proporcionada, solicitando avaliação interna da equipe técnica sobre forma de 
prosseguimento. 
 
SEI 6065.2025/0000855-8 – Sala Azul – Câmara Municipal de São Paulo 
A partir da apresentação do relatório fotográfico e da planta arquitetônica da futura 
Sala Azul - que terá objetivo de ser um espaço de descompressão para Pessoas com 
Transtorno do espectro autista e neuro divergentes - a Comissão deliberou que deverá 
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ser feita uma correção na rampa de acesso ao segundo nível do ambiente, bem como, 
deverão ser enviadas novas peças gráficas que elucidem melhor as medidas do espaço. 
 
 
Reunião encerrada. 


